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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS
ESTADO DE MATO GROSSO

CEP: 78595-000  CNPJ: 01.321.850/0001-54  Telefone: (66) 3593-1344
Av. Brasil, 1059 - Bom Jesus - Apiacás - MT

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

Material: APARELHO AUDITIVO DO TIPO AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIP
0,0000 0,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 1 MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 20,000 Não

1050,0000 21000,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 1 MUNICIPIO DE PARANAITA 20,000 Sim ***

2503,3300 50066,6069/2025 07/07/2025 07/08/2025 1 MUNICIPIO DE NOVA BANDEIRANTES 20,000 Não

1150,0000 23000,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 1 CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE VALE DO TELES PIRES 20,000 Não

0,0000 0,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 1 AUDIX APARELHOS AUDITIVOS LTDA 20,000 Não

1150,0000 23000,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 1 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 20,000 Não

0,0000 0,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 1 MUNICIPIO DE LEME 20,000 Não

Preço Médio --> 1463,3300 29266,60

Material: APARELHO AUDITIVO DO TIPO AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO
940,0000 18800,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 2 MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 20,000 Sim ***

1050,0000 21000,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 2 MUNICIPIO DE PARANAITA 20,000 Não

0,0000 0,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 2 MUNICIPIO DE NOVA BANDEIRANTES 20,000 Não

0,0000 0,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 2 CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE VALE DO TELES PIRES 20,000 Não

1140,0000 22800,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 2 AUDIX APARELHOS AUDITIVOS LTDA 20,000 Não

0,0000 0,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 2 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 20,000 Não

1158,0000 23160,0069/2025 07/07/2025 07/08/2025 2 MUNICIPIO DE LEME 20,000 Não

Preço Médio --> 1072,0000 21440,00

Protocolo: f2aee12e-4bea-4cb0-b26f-9fa68ccd4fe2    Usuário: SUZANAEMANUELLE    Versão: 9 de 10/06/2025 09:53:17
Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras



 
Processo Administrativo nº:  229 / 2024  
Pregãonº:  111 / 2024  
Ata de Registro de Preçosnº:   354 / 2024  
ID nº:   2024494
 

AQUISIÇÃO DE APARELHO AUDITIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, PARANÁ E A EMPRESA AUDIX
APARELHOS AUDITIVOS LTDA .
 

De um lado o MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob n.º 76.105.600/0001-86, com sede na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 30, Centro, Município de
Campina Grande do Sul - Paraná, CEP nº 83.430-000, aqui representado pela Prefeita Municipal, BELENICE KOFFKE
BUFF ROTINI , brasileira, casada, profissão Servidora Pública Municipal, portadora da carteira de identidade n.º 6.431.922-
1 SSP/PR e CPF n.º 966.390.679-00, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO ; e de outro lado a empresa 
AUDIX APARELHOS AUDITIVOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.654.877/0001-10 , estabelecida na RUA AV.
MARECHAL DEODORO,235 , Bairro Centro , na cidade de CURITIBA , PR , neste ato representada por VOLNEI BECCHI 
, portador(a) do CPF n.º 588.736.279-00 , devidamente qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, doravante
denominada ADJUDICATÁRIA .  O presente instrumento é originário do processo Pregão nº 111  /  2024 e tem sua
fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 1.949/23.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  AQUISIÇÃO  DE  APARELHO  AUDITIVO  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO
EDITAL E SEUS ANEXOS. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital, Proposta de Preços e anexos.  
1.2. As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais
são as constantes no Termo de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição.  
1.3. Esta ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição dos itens descritos na tabela abaixo:
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
 2.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses , contada a partir de sua expedição ou até o
término das quantidades registradas.  
2.2. Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 (doze) meses, desde que
comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos .  
2.2.1. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, desde que atendidas as
condições estipuladas no item anterior, é admissível a renovação das quantidades registradas, até o limite do quantitativo
original.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ATUALIZAÇÃO E DA REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO  
 3.1.  O preço registrado poderá ser  atualizado/reajustado,  a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 (doze)  meses ,
contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(IPCA) como índice de reajustamento de preço.  
3.2.  Durante  a  vigência  da  Ata,  os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis,  exceto  nas  hipóteses
devidamente  comprovadas decorrentes  das situações previstas  nos artigos 25  a  27  do Decreto  Federal  nº
11.462/2023 .  

Lote Item Descrição Marca UN Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total.

2 1

APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORO INDIVIDUAL
COM TECNOLOGIA DIGITAL, TIPO RETROAURICULAR,
PARA PERDAS AUDITIVAS DE LEVE A PROFUNDA, COM
CONTROLE DE VOLUME, CONECTIVIDADE WIRELESS E
BATERIA DESCARTÁVEL.

Audix PÇ 62 1.140,00 70.680,00
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3.3. O preço registrado poderá ser revisto,  a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa da Prefeitura Municipal  de
Campina Grande do Sul, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente
que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21.  
3.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Prefeitura
Municipal de Campina Grande do Sul convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços registrados aos
valores praticados pelo mercado.  
3.4.1. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  
3.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação obtida originalmente na licitação, se estiverem cadastradas no sistema.  
3.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR não puder cumprir a ata de
registro  de preços,  é  facultado ao FORNECEDOR requerer,  antes  do pedido de fornecimento,  a  revisão do preço
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados
no mercado.  
3.5.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, cabendo à
Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul a análise e deliberação a respeito do pedido.  
3.5.2. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o
pedido será indeferido pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul e o fornecedor continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do
FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  
3.5.3. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento
da ata, a Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado
pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta
de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação ,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  
3.5.4. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  
3.6. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
3.7. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após a sua
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei nº
14.133/2021.  
3.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  
 4.1. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de
Registro de Preços decorrentes desta licitação, incluindo a aferição e comprovação da continuidade da vantajosidade dos
preços registrados.  
4.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos
causados à Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU   ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES  
 5.1. A Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
5.2. Não serão admitidas adesões  à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta licitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 6.1. O FORNECEDOR poderá ser apenado com:  
6.1.1. Advertência;  
6.1.2. Multa;  
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6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Campina Grande do Sul;  
6.2. Poderão ser aplicadas as seguintes multas:  
6.2.1. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de
Preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais:  
6.2.1.1.  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto,  calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;  
6.2.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15
(quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul.  
6.2.2. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:  
6.2.2.1.  15% (quinze  por  cento)  em caso  de  inexecução  parcial  do  objeto  pelo  FORNECEDOR ou  nos  casos  de
cancelamento da Ata de Registro de Preços, calculada sobre a parte inadimplida;  
6.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata pela sua inexecução total.  
6.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega.  
6.4. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou inadimplemento
ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado à Prefeitura Municipal de Campina
Grande do Sul reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.  
6.5. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, sendo o dano superior ao percentual referido.  
6.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.  
6.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância devida no prazo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
6.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR à Prefeitura Municipal de
Campina Grande do Sul, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
6.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
ao FORNECEDOR.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul quando o
FORNECEDOR:  
7.1.1. For liberado;  
7.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
7.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e  
7.1.5. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata.  
7.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do
Sul:  
7.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
7.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;  
7.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações
previstas na ata, devidamente demonstrado; e  
7.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Campina
Grande do Sul, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de
defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário  
Oficial dos Municípios do Paraná - AMP.  
7.4. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura
Municipal de Campina Grande do Sul, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do
preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços.  
7.5. A decisão de suspensão será registrada e seu resumo será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná -
AMP.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE  
 8.1. Extrato desta ata será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP.  
8.2. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação, da proposta de
preço e das Atas de Registro de Preços, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação - LAI) e a Lei n. º
13.709/18 - (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), o licitante desde já dá ciência e consentimento para a sua
divulgação.  
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO  
 9.1. Fica eleito o Foro de Campina Grande do Sul - Paraná, para solucionar eventuais litígios decorrentes desta Ata de
Registro de Preços e contratações decorrentes.  
9.2. Assim ajustadas, firmam as partes a presente Ata de Registro de Preços.
 

 
 

Campina Grande do Sul, 6 de Dezembro de 2024.

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

BELENICE KOFFKE BUFF ROTINI 
PREFEITA MUNICIPAL 

ADJUDICATÁRIA
AUDIX APARELHOS AUDITIVOS LTDA 

 CNPJ nº.05.654.877/0001-10
VOLNEI BECCHI

CPF nº. 588.736.279-00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 058/2024 

 

“O MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT RESOLVE 

REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 130/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 018/2024, com VIGÊNCIA 

de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua 

publicação no sítio eletrônico do Município de Paranaíta/MT 

e dá outras providências” 

 

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, inscrita no CNPJ/MF nº. 

03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº. - Centro - Cep: 78.590-000, neste Município de 

Paranaíta/MT, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Osmar Antônio Moreira, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 860-219 SSI/SC 

e CPF nº. 345.480.179-68, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 018/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa: STARKEY DO BRASIL, inscrita no 

CNPJ nº. 04.216.059/0001-72 estabelecida à Rua Fernão Pompeu de Camargo, 832 – Jardim 

Leonor, Campinas-SP, telefone: (19) 3273-0023, e-mail: licitacao@starkey.com.br, representada 

neste ato pelo seu representante o Sr. Marco Antonio Ferreira, portador da Carteira de Identidade n°. 

12338949 e CPF n°. 171.918.288-46 de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se  as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência ao disposto no 

Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 1.138/2020 (Reconhece o Sítio 

Eletrônico do Município de Paranaíta/MT e o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de MT, como 

veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes 

que regem a aquisição e contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as 

disposições a seguir. 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE APARELHO AUDITIVO 

PARA ATENDER AOS PACIENTES DO SUS DO MUNICIPIO DE PARANAITA-MT, 

conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de preços; 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga o Município de Paranaíta/MT a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições; 

  

1.2. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANTID MARCA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
FORNECEDOR 

01 

APARELHO AUDITIVO - DO TIPO AASI 

EXTERNO RETROAURICULAR TIPO A 

CONSISTE NO FORNECIMENTO DO APARELHO 

DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL TIPO 

RETROAURICULAR EM PACIENTES COM 
DIAGNOSTICO, SELECAO E ADAPTACAO 

CARACTERISITICAS ESPECÍFICAS: APARELHO 

DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL 

UNID 100 

NUEAR 

Modelo: 

CIRCA 

AI 1600 
BTE 

 

R$1.050,00 R$105.000,00 
STARKEY DO 

BRASIL 

mailto:licitacao@starkey.com.br
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(AASI), TIPO MINI-RETROAURICULAR (MINI-

BTE) DE GANHO MÉDIO. CARACTERÍSTICAS 

FÍSICAS: TECNOLOGIA: DIGITAL; APARELHO 

DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL TIPO 

MINI-RETROAURICULAR, OPERADO COM 

PILHA 10 OU 13; CONTROLE DE VOLUME: 

AUTOMÁTICO OU MANUAL, COM OPÇÃO DE 
SER DESABILITADO NO SOFTWARE; 

PROGRAMABILIDADE: PROGRAMÁVEL EM 

SOFTWARE ESPECÍFICO PARA O APARELHO. 

CARACTERÍSTICAS ELETROACÚSTICAS: 

GANHO MÁXIMO: 50 A 65 DB; SAÍDA MÁXIMA: 

118 A 135 DBNPS; FAIXA DE FREQUÊNCIA: 100 A 

6000 HZ, NO MÍNIMO. CONTROLE DE SAÍDA 

MÁXIMA: COMPRESSÃO DE LIMITAÇÃO. 
CIRCUITOS ESPECIAIS: COMPRESSÃO WDRC 

MULTICANAL; QUANTIDADE DE CANAIS: 16 

CANAIS; ALGORITMO DE REDUÇÃO DE RUÍDO; 

MICROFONE OMNIDIRECIONAL E DIRECIONAL 

ADAPTATIVO; REGISTRO DE DADOS DE USO 

QUE PERMITA A ANÁLISE DO TEMPO DE USO 

EM GERAL, HORAS POR DIA E DE ACORDO COM 
CADA MEMÓRIA PROGRAMADA; BIP DE PILHA 

FRACA E TROCA DE PROGRAMA; 

GERENCIADOR DE MICROFONIA; ALGORITMO 

DE COMPRESSÃO DE FREQUÊNCIA NÃO-

LINEAR PARA SONS DE FREQUÊNCIAS ALTAS; 

GERADOR DE RUÍDO PARA ZUMBIDO. 

PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS (MÍNIMOS): 

CONTROLE DE TONALIDADE PARA GRAVES E 
AGUDOS; SAÍDA MÁXIMA; GANHO PARA SONS 

DE INTENSIDADE FRACA, MÉDIA E FORTE; 

QUANTIDADE DE CANAIS PROGRAMÁVEIS: 10 

CANAIS. PROGRAMAS ADICIONAIS: 

POSSIBILIDADE DE ACIONAMENTO DE 03 

PROGRAMAS EXTRAS, COM OPÇÃO DE SER 

DESABILITADO NO SOFTWARE. ENTRADAS 

ALTERNATIVAS: BOBINA TELEFÔNICA E 
ENTRADA DE ÁUDIO. TRATAMENTO 

DIFERENCIADO: O TRATAMENTO COM A 

TÉCNICA DE HABITUAÇÃO PARA ZUMBIDO 

DEVE ESTAR INCLUÍDO, BEM COMO A 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 10 SESSÕES E 

EXAMES COMPLEMENTARES PARA O 

TRATAMENTO, SE NECESSÁRIO. VISTO QUE 
ESSES APARELHOS TAMBÉM SERÃO 

DESTINADOS À PACIENTES QUE NECESSITEM 

DESSE ACOMPANHAMENTO. O AASI DEVE VIR 

ACOMPANHADO DO KIT COMPLETO COM 

MANUAL DE INSTRUÇÃO, OLIVA DE 

DIFERENTES TAMANHOS. RMS/ANVISA: 

80170150073 GARANTIA: 12 MESES. NOS 

VALORES PROPOSTOS ESTÃO INCLUSOS 
TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS 

PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, 

TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER 

OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU 

INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS 

BENS. MODELO CIRCA AI BTE 1000 

(EQUIVALENTE/SIMILAR/MELHOR 
QUALIDADE –MARCA STARKEY) 

02 

APARELHO AUDITIVO - DO TIPO AASI 

EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO A., 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 

INDIVIDUAL TIPO INTRA–AURICULAR EM 

PACIENTES COM DIAGNOSTICO, SELECAO E 

ADAPTACAO CONCLUIDOS 

CARACTERISITICAS ESPECÍFICAS: APARELHO 

DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI), TIPO MINI-RETROAURICULAR (MINI-

BTE) COM RECEPTOR NO CANAL (RIC) DE 

GANHO FRACO. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: 

TECNOLOGIA: DIGITAL. APARELHO DE 

AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL TIPO 

MINI-RETROAURICULAR, OPERADO COM 

PILHA 10, 312 OU 13, COM RECEPTOR NO 

CANAL; CONTROLE DE VOLUME: 

UNID 100 

NUEAR 

Modelo: 

CIRCA 
AI 1600 

RIC 

 

R$1.050,00 R$105.000,00 
STARKEY DO 

BRASIL 
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AUTOMÁTICO OU MANUAL, COM OPÇÃO DE 

SER DESABILITADO NO SOFTWARE; 

PROGRAMABILIDADE: PROGRAMÁVEL EM 

SOFTWARE ESPECÍFICO PARA O APARELHO. 

CARACTERÍSTICAS ELETROACÚSTICAS: 

GANHO MÁXIMO: 45 A 60 DB; SAÍDA MÁXIMA: 

108 A 120 DBNPS; FAIXA DE FREQUÊNCIA: 100 A 
6100 HZ, NO MÍNIMO. CONTROLE DE SAÍDA 

MÁXIMA: COMPRESSÃO DE LIMITAÇÃO. 

CIRCUITOS ESPECIAIS: COMPRESSÃO WDRC 

MULTICANAL; QUANTIDADE DE CANAIS: 12 

CANAIS; ALGORITMO DE REDUÇÃO DE RUÍDO; 

MICROFONE OMNIDIRECIONAL E DIRECIONAL 

ADAPTATIVO; REGISTRO DE DADOS DE USO 

QUE PERMITA A ANÁLISE DO TEMPO DE USO 
EM GERAL, HORAS POR 20 DIA E DE ACORDO 

COM CADA MEMÓRIA PROGRAMADA; BIP DE 

PILHA FRACA E TROCA DE PROGRAMA; 

GERENCIADOR DE MICROFONIA SEM 

REDUÇÃO DE GANHO; ALGORITMO DE 

COMPRESSÃO DE FREQUÊNCIA NÃO-LINEAR 

PARA SONS DE FREQUÊNCIAS ALTAS; 
GERADOR DE RUÍDO PARA ZUMBIDO. 

PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS (MÍNIMOS): 

CONTROLE DE TONALIDADE PARA GRAVES E 

AGUDOS; SAÍDA MÁXIMA; GANHO PARA SONS 

DE INTENSIDADE FRACA, MÉDIA E FORTE; 

QUANTIDADE DE CANAIS PROGRAMÁVEIS: 08 

CANAIS. PROGRAMAS ADICIONAIS: 

POSSIBILIDADE DE ACIONAMENTO DE 03 
PROGRAMAS EXTRAS, COM OPÇÃO DE SER 

DESABILITADO NO SOFTWARE. ENTRADAS 

ALTERNATIVAS: BOBINA TELEFÔNICA E 

ENTRADA DE ÁUDIO. TRATAMENTO 

DIFERENCIADO: O TRATAMENTO COM A 

TÉCNICA DE HABITUAÇÃO PARA ZUMBIDO 

DEVE ESTAR INCLUÍDO, BEM COMO A 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 10 SESSÕES E 
EXAMES COMPLEMENTARES PARA O 

TRATAMENTO, SE NECESSÁRIO. VISTO QUE 

ESSES APARELHOS TAMBÉM SERÃO 

DESTINADOS À PACIENTES QUE NECESSITEM 

DESSE ACOMPANHAMENTO. O AASI DEVE VIR 

ACOMPANHADO DO KIT COMPLETO COM 

MANUAL DE INSTRUÇÃO, RECEPTOR (DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO USUÁRIO), 

OLIVA DE DIFERENTES TAMANHOS E KIT DE 

FILTROS PROTETORES DE CERA, COM NO 

MÍNIMO 6 UNIDADES. RMS/ANVISA: 

80170150073 GARANTIA: 12 MESES. NOS 

VALORES PROPOSTOS ESTÃO INCLUSOS 

TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS 

PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, 
TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER 

OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU 

INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS 

BENS. MODELO CIRCA AI RIC 1000 

(EQUIVALENTE/SIMILAR/MELHOR 

QUALIDADE –MARCA STARKEY) 

VALOR TOTAL R$210.000,00 

  

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO  

 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) Secretaria 

(s) Municipal solicitante (s) e serão efetuadas nos termos da dotação (ões) orçamentária (s) a serem 

apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o Departamento de 

Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 

 

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 

 

Dotação orçamentária: 
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10.001.10.302.0031.2095.3.3.90.32.17 – Sec. Saúde – Fontes 1.500.1002000, 1.600.000603 e 1.621.0000; 

 

2.3. O (s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas de 

Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  

 

3. DA VIGÊNCIA 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a 

publicação no sítio eletrônico do Município de Paranaíta/MT, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, 

no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 

que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 

107 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste 

Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia 

útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida; 

 

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  

 

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

Empenho do respectivo pedido; 

 

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 

 

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens entregues 

em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente 

vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

 

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste 

edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições aqui estabelecidas; 

 

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT e de acordo 

com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas; 

  

4.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
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4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este Município; 

 

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

 

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, 

em especial a fiscal; 

 

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 

Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade 

fiscal: 

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer 

os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal 

de Paranaíta/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 

sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento. 

 

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, 

correrá por conta da CONTRATADA; 

 

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as 

solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e 

nos termos abaixo descrito: 

 

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a Autorização de Fornecimento emitida pela Municipalidade, 

as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela Contratante solicitante para a empresa 

fornecedora. 

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante 

diretamente ao fornecedor. 

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, 

sendo que não será autorizada entrega menor ou maior de qualquer pedido, independentemente da 

quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município de 

Paranaíta/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na 

Autorização compreendendo marcar, modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro. 

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos 

de marca diferente da licitada, quando devidamente comprovado a falta da matéria prima da marca 

inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a administração, 

desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência. 

 

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade 

de fabricação e vício de utilização, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ônus para a 

http://www.tst.jus.br/certidao
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contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 

fabricação. 

 

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) 

correrão por conta do FORNECEDOR; 

 

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., no almoxarifado 

central,  localizado na Sede da Secretaria XXX, no seguinte endereço; XXXXXXX. 

 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 

1. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminações contidas neste Termo de 

Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, 

e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e 

não sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme 

determina a Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos mesmos. Arcar com todos 

os ônus necessários à completa execução do objeto;  

2. Em caso de constatação de defeito nos produtos fornecidos, a CONTRATADA obrigar-se-á a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos 

ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional à CONTRATANTE; 

3. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade e segurança dos produtos ofertados, não 

podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo de Referência, 

reservando CONTRATANTE do direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 

4.  Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos itens fornecidos, bem como por todo o 

transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, sob nenhum 

pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas ou a fabricantes os ônus de qualquer 

problema que porventura venha a ocorrer; 

5. Fornecer garantia dos aparelhos pelo prazo de 01 (um) ano; 

6. Executar o objeto deste credenciamento, utilizando equipamentos adequados, de acordo com 

as especificações e ou norma exigida no edital;  

7. Fornecer uma bateria completa de aparelhos auditivos para testes, com um par de AASIs por 

modelo classificado, com 01 (uma) cartela de 06 (seis) pilhas para cada modelo da bateria,  

8. Fornecer AASI (aparelho de amplificação sonora individual) cuja potência esteja compatível 

com o tipo e o grau de perda auditiva de cada paciente, onde o modelo dos aparelhos seja o 

indicado pelo Otorrino ou outro profissional capacitado, acompanhado de 02 (duas) pilhas por 

unidade; 01 (um) kit de protetor de cerumen e 01 (um) kit de limpeza por unidade de AASIs 

Intra; 

9. Dar treinamento aos profissionais (fonoaudiólogos) que estão acompanhando os pacientes; 

10. Fornecer, sem ônus, 01 desumidificador para cada paciente com AASI solicitado; 

11. Se preciso, substituir os moldes das crianças, de acordo com o crescimento do pavilhão 

auricular no período de 01 (um) ano; 

12. A empresa contratada deverá informar obrigatoriamente a existência de assistência técnica 

com sede em até 60 Km de distância do Município de Paranaíta, apresentando Declaração 

informando qual empresa está credenciada a prestar assistência técnica nos AASIs ofertados, 

durante todo o prazo de garantia, tais como indicação da empresa ou oficina autorizada, com 

seus respectivos endereços, para todos os usuários, com troca de moldes, se necessário, e 
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manutenção de cápsulas de AASIs intra. Em caso de mudança da empresa que fornece 

assistência técnica, a indicação da nova empresa deverá ser feita no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 

13. Em caso de conserto enquanto na garantia, devolver com no Máximo 15(quinze) dias; 

14. O NÃO cumprimento das cláusulas que constam neste TERMO DE REFERENCIA, acarretará 

em notificação e quebra de contrato; 

15. A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aceitar os produtos 

fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma:   

15.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 

com a especificação; 

15.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;  

15.3. Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.  

16. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do 

Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e suas alterações 

17. O local de entrega dos aparelhos será mencionado na Nota de Autorização de Despesa emitida 

pela CONTRATANTE.  

18. Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o 

fornecedor terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis , para entregar/fornecer o item 

solicitado, no endereço descrito acima. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. O Município de Paranaíta/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade 

fiscal; 

 

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

 

5.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva; 

 

5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada; 

 

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de Paranaíta/MT; 

 

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste Edital; 

 

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de 

Registro de Preços homologada; 

 

5.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 
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5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os 

valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme 

disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo responsável; 

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital. 

 

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

 

6.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado; 

 

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E 

DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS:  

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

 

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 

 

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de 

depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade 

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

 

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos 

termos legislação fiscal pertinente e vigente; 

 

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de 

registro de preço; 

 

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela; 

 

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de 

acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado para 

acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato; 

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do 

quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 
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6.10.2. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 

República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas observará o disposto no art. 

64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por 

fim Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do 

imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

 

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 

 

6.12. Dados bancários da (s) empresa (s) detentora dos preços registrados:   

 

6.12.1. Banco: Banco do Brasil, Agência: 2913-0, Conta corrente: 3300-6; 

 

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no Art. 124 da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado.  

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

7.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  

 

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8. DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços: 

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época do registro; 
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8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 

praticado no mercado; 

 

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, 

nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 

registrados, cabendo extinção desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 

negociação; 

 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 

 

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida 

alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

 

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, 

despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes. 

 

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de 

difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com 

objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 

comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 

Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 

 

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  

 

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de 

preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à 

época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de 

cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições 

dos itens; 

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

9.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o registro será cancelado quando o proponente: 

 

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

 

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
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9.5. O Município de Paranaíta/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse 

público, devidamente motivado e justificado; 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro 

de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 

14.133, de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 

14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 

 

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 10 (dez) dias; 

 

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

nº. 14.133 de 2021.  

 

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, 

de 2021). 

 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 

 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  

 

11 - DO CADASTRO DE RESERVA 

 

11.1.  Em caso de extinção/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima 

classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de 

habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de empresa não encaminhar os documentos de 

habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital. 

 

12 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
12.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA e a (o) CONTRATADA (O) se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 

7º, 11 º e/ou 14 º da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular; 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado 

ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 

por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

c) durante a execução do objeto deste contrato, em caso de necessidade de coleta e tratamento de dados 

pessoais de pessoas naturais/titulares mediante consentimento, a coleta do mesmo será realizada após prévia 

aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, responsabilizando-se a (o) 

CONTRATADA (O) pelo informe de necessidade ao titular, obtenção e gestão do consentimento do 

mesmo, nos termos da legislação. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 

serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 

finalidades distintas, sob pena de responsabilização do CONTRATADO (A) pelo ato; 

 

d) eventualmente, podem as partes convencionar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

será responsável por obter o consentimento dos titulares, formalizando a questão em aditivo contratual; 

 

12.2. As partes declaram que os sistemas informatizados, dispositivos e similares que servirão de base para 

coleta, armazenamento e tratamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas, 

políticas, especificações técnicas, estando alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de 

proteção de dados; 

12.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

adequado controle baseado em função e com transparente identificação do perfil dos operadores, sendo 

vedado o compartilhamento desses dados com terceiros estranhos ao objeto do contrato; 

a) a realização do tratamento dos dados pessoais, ainda que necessária transferência internacional, 

continuará a ser feita de acordo com as disposições da legislação brasileira sobre proteção de dados, nos 

termos do Art. 3º. da Lei 13709/18; 

b) o CONTRATADO (A) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 

organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam 

remetidos com terceiros; 

c) serão adotadas pelo CONTRATADO (A) as medidas de segurança adequadas para proteger os dados 

pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não 

autorizado, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito ou incidente. As medidas asseguram um 

nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a 

proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

FLS 

 

VISTO CCL 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 
Ata de Registro de Preços nº 058/2024- Pag. 14/15 

 

12.4. A (O) CONTRATADA (O) dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas acerca da proteção de dados de titulares/pessoas naturais, bem como à Política de 

Privacidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA. 

12.5. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor, bem como no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e 

demais órgãos de controle administrativo; 

12.6. Uma parte deverá formalizar à outra sempre que receber uma solicitação de um titular/pessoa natural, 

a respeito do exercício de direitos relacionados aos seus dados (Art. 18 da Lei 13.709/18) e ao objeto deste 

contrato, tomando providências imediatas para retorno ao solicitante nos termos da legislação, visando 

possibilitar o exercício de direito do terceiro; 

12.7. A critério do Encarregado de Dados da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, a (o) 

CONTRATADA (O) poderá ser provocada (o) a colaborar na informação de dados para a elaboração do 

relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos 

serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

12.8. Encerrada a vigência deste contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sensíveis ou não, a PREFEITURA DE PARANAÍTA interromperá o tratamento e, em no máximo 

(30) dias, sob instruções e na medida do determinado, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas 

as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite 

mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

12.9. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

13 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

13.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do 

edital de Pregão Eletrônico nº. 018/2024 e seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, Lei 13.709/2018 

e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados.  

 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021 

 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
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14.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.  

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 

 

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 

superior o instrumento convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

 

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro 

para qualquer operação financeira;  

 

15.2. A critério exclusivo do Município de Paranaíta/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e 

expressa autorização da autoridade superior, a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade 

solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou 

serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as 

cláusulas pactuadas, nos termos do Art. 122 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

16.2. E por estarem de acordo o Município de Paranaíta/MT registra os preços e condições acima disposta, 

firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede 

da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

Paranaíta/MT, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT 

SR. OSMAR ANTÔNIO MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

STARKEY DO BRASIL,  

INSCRITA NO CNPJ Nº. 04.216.059/0001-72  

O SR. MARCO ANTONIO FERREIRA  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2025

PROCESSO LICITATÓRIO: 019/2025
PROCESSO ADM. 1DOC Nº: 2.363 /2025
SISTEMA GOVBR Nº 079/2025
DATA DE ASSINATURA: VIDE ASSINATURA DIGITAL

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME, com sede na Rua Armando Salles de Oliveira, nº

1.085, centro - Leme/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.362.661/0001-68, através de sua Secretaria de

Saúde neste ato representada por sua secretária Sra. LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, supra citado, publicado na

Imprensa Oficial de Leme, em 12 de abril de 2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Pregão Eletrônico nº 019/2025, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº

8.217/23, demais decretos municipais regulamentadores da Lei 14.133/23, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1.
DO OBJETO

1.1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

DE PRÓTESES AUDITIVAS PARA PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO COM PERDA TOTAL E PARCIAL DA

AUDIÇÃO, especificado no Termo de Referência, Anexo IA do PREGÃO ELETRONICO nº 019/2025, que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

1.2. As características completas relativas a execução dos serviços e/ou fornecimentos, tais como, prazos,

locais, horários, condições e prazos de pagamentos, bem como demais condições, estão estabelecidas no

Edital e Termo de Referência que fazem parte integrante da presente, independentemente de transcrição,

e que são conhecidas e aceitas, sem restrições, pelas partes aqui declinadas, sendo consideradas como

cláusulas contratuais, sob qualquer forma de documentação de contratação utilizada pela administração,

desta decorrente.

2.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. A Detentora da presente ATA, bem como o(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as

quantidades de cada item, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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DETENTORA DA ATA

RAZÃO SOCIAL: ATOMED PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO HUMANO LTDA
ENDEREÇO COMPLETO: Avenida Rio Branco, nº 147 GRP 1301 Parte – Centro
C.N.P.J. 01.035.382/0001-51
INSC. ESTADUAL: 85.798.278
CIDADE /ESTADO: Rio de Janeiro / RJ
CEP: 20.040-910
EMAIL: licitacao.atomed@demant.com
FONE:  (21) 2104 9120 / 99430 1160
REPRESENTANTE LEGAL SHEILA VASQUES TAVARES (procuradora)
CPF/MF 008.930.917-07

DADOS BANCÁRIOS

BANCO ITAÚ (341)
AGÊNCIA 0023 (Bonsucesso)
CONTA 06871-1
CHAVE PIX 01.035.382.0001-51

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO
MARCA
MODELO

UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
GLOBAL

02 25124

APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA
INDIVIDUAL (AASI) TIPO RETRO
AURICULAR DIGITAL XTM XP P12
Prótese para adaptação em perdas
profundas com ganho maior ou igual a 80
db adaptação com molde. Devem ser
digitais com programação por via de
programação externa (hipro e software)
com controle de volume manual com
opção de ser desabilitado por software.
Compressão WDRC multicanal, no mínimo
doze canais, microfone omnidirecional,
direcional fixo e direcional adaptativo,
bobina telefônica e entrada de áudio (com
opção de ativação pelo software), faixa de
frequência 100-4800hz.
Parâmetros ajustáveis: controle de
tonalidade para graves e agudos, saída
máxima, ganho para sons de intensidade
fraca, media e forte.
Desejável que possua mais de 12(doze)
canais ou mais (melhor processamento
de som e inteligibilidade de fala),
gerenciamento de som (recurso de ênfase
a fala e diminuição de ruído) – habilitado
via software, registro de dados
(datalogging), resistência a água e poeira
(Certificação IP67), possibilidade de
gerador de som para tratamento de
zumbido, possibilidade de conectividade
com outros equipamentos de áudio e
compressão de frequências.

XCEED 3 SP
OTICON /

SBO HEARING
A/S

10356020116

Unid 50 R$ 1.158,00 R$ 57.900,00
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Sincronização/ comunicação entre os
aparelhos auditivos (em caso de
adaptação bilateral) e possibilidade de
ajustes a distância (para pacientes
impossibilitados de comparecer ao
serviço)

VALOR GLOBAL: R$ 57.900,00 (Cinquenta e sete mil e novecentos reais)

3.
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.
O órgão gerenciador: SECRETARIA SAÚDE

4.
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não

participaram do procedimento de IRP, ou desta não inicialmente PARTICIPANTES, poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2.
A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo

órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5.
O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.7.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato (quando for o caso) decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.1.3. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderão ser renovados
os quantitativos, até o limite do quantitativo original

5.1.4. Na prorrogação da Ata de Registro de Preços o DETENTOR deverá comprovar que
mantém as condições iniciais de habilitação exigidos neste edital (Regularidade fiscal,
social e trabalhista, como também, Qualificação Econômico-Financeira)

5.1.5. Os preços registrados inicialmente poderão ser reajustados com data-base vinculada à
data do orçamento estimado da licitação ou do último reajuste, respeitando a contagem
da anualidade, observando- se como limite máximo a variação do índice INPC publicado
pelo IBGE, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21

5.1.6. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela Detentora da Ata de
Registro de Preços

5.1.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor

5.1.8. O reajuste dos preços registrados será formalizado por meio de simples apostilamento
e/ou termo aditivo à Ata de Registro de Preços.

5.1.9. Considera-se data-base do orçamento estimado, para efeito de reajuste, a data do
Mapa Comparativo de Preços lançado pela administração na fase interna do processo,
ou do último orçamento coletado, caso o mapa comparativo tenha sido emitido há mais
de 30 (trinta) dias do último orçamento obtido.

5.2.
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.3.1. No anexo a presente ata, está incluído o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.3.1.1. Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.3.1.2. Mantiveram sua proposta original.

5.3.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.3.3. O registro a que se refere o item 5.3.1 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiveram sua proposta original.

5.5.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.3

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no Pregão Eletrônico nº 019/2025; e

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.7. A presente ata de registro de preços vai assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

site oficial da Prefeitura, na pasta do processo licitatório.

5.8.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.3.1, observando o item 5.3.1 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.9.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.1.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

Pregão Eletrônico nº 019/2025, poderá:

5.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.9.2. Adjudicar e formalizar ata e firmar as contratações nas condições ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.10.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7.
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, Decreto Municipal 8.058/23, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.3.1.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado, através de termo de aditamento a presente ata.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2.
O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.6 e 4.7.

8.5.
Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.2.
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.2.2 e 7.2.4.

10.
DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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11.
CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

019/2025

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e assinada de forma digital pelas partes

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK
SECRETÁRIA DA SAÚDE
ORGÃO GERENCIADOR

SHEILA VASQUES TAVARES
ATOMED PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO HUMANO LTDA

DETENTORA DA ATA
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Processo Administrativo nº:  229 / 2024  
Pregãonº:  111 / 2024  
Ata de Registro de Preçosnº:   353 / 2024  
ID nº:   2024493
 

AQUISIÇÃO DE APARELHO AUDITIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, PARANÁ E A EMPRESA ATOMED
- PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXILIO HUMANO LTDA .
 

De um lado o MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob n.º 76.105.600/0001-86, com sede na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 30, Centro, Município de
Campina Grande do Sul - Paraná, CEP nº 83.430-000, aqui representado pela Prefeita Municipal, BELENICE KOFFKE
BUFF ROTINI , brasileira, casada, profissão Servidora Pública Municipal, portadora da carteira de identidade n.º 6.431.922-
1 SSP/PR e CPF n.º 966.390.679-00, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO ; e de outro lado a empresa 
ATOMED - PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXILIO HUMANO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.035.382/0001-51 ,
estabelecida na RUA XAVIER DA SILVEIRA,45 , Bairro COPACABANA , na cidade de Rio de Janeiro , RJ , neste ato
representada por MORTEN HELLBERG PEDERSEN , portador(a) do CPF n.º 213.004.608-81 , devidamente qualificado(a)
nos autos do processo em epígrafe, doravante denominada ADJUDICATÁRIA . O presente instrumento é originário do
processo Pregão nº 111  / 2024 e tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº
1.949/23.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  AQUISIÇÃO  DE  APARELHO  AUDITIVO  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO
EDITAL E SEUS ANEXOS. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital, Proposta de Preços e anexos.  
1.2. As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais
são as constantes no Termo de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição.  
1.3. Esta ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição dos itens descritos na tabela abaixo:
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
 2.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses , contada a partir de sua expedição ou até o
término das quantidades registradas.  
2.2. Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 (doze) meses, desde que
comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos .  
2.2.1. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, desde que atendidas as
condições estipuladas no item anterior, é admissível a renovação das quantidades registradas, até o limite do quantitativo
original.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ATUALIZAÇÃO E DA REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO  
 3.1.  O preço registrado poderá ser  atualizado/reajustado,  a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 (doze)  meses ,
contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(IPCA) como índice de reajustamento de preço.  
3.2.  Durante  a  vigência  da  Ata,  os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis,  exceto  nas  hipóteses

Lote Item Descrição Marca UN Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total.

1 1

A P A R E L H O  D E  A M P L I F I C A Ç Ã O  S O N O R O
INDIVIDUAL COM TECNOLOGIA DIGITAL, TIPO
RETROAURICULAR, PARA PERDAS AUDITIVAS DE
LEVE A PROFUNDA, COM CONTROLE DE VOLUME,
C O N E C T I V I D A D E  W I R E L E S S  E  B A T E R I A
DESCARTÁVEL.

OTICON PÇ 188 940,00 176.720,00
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devidamente  comprovadas decorrentes  das situações previstas  nos artigos 25  a  27  do Decreto  Federal  nº
11.462/2023 .  
3.3. O preço registrado poderá ser revisto,  a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa da Prefeitura Municipal  de
Campina Grande do Sul, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente
que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21.  
3.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Prefeitura
Municipal de Campina Grande do Sul convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços registrados aos
valores praticados pelo mercado.  
3.4.1. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  
3.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação obtida originalmente na licitação, se estiverem cadastradas no sistema.  
3.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR não puder cumprir a ata de
registro  de preços,  é  facultado ao FORNECEDOR requerer,  antes  do pedido de fornecimento,  a  revisão do preço
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados
no mercado.  
3.5.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, cabendo à
Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul a análise e deliberação a respeito do pedido.  
3.5.2. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o
pedido será indeferido pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul e o fornecedor continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do
FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  
3.5.3. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento
da ata, a Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado
pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta
de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação ,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  
3.5.4. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, o
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  
3.6. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
3.7. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após a sua
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei nº
14.133/2021.  
3.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  
 4.1. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de
Registro de Preços decorrentes desta licitação, incluindo a aferição e comprovação da continuidade da vantajosidade dos
preços registrados.  
4.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos
causados à Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU   ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES  
 5.1. A Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
5.2. Não serão admitidas adesões  à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta licitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 6.1. O FORNECEDOR poderá ser apenado com:  
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6.1.1. Advertência;  
6.1.2. Multa;  
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Campina Grande do Sul;  
6.2. Poderão ser aplicadas as seguintes multas:  
6.2.1. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de
Preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais:  
6.2.1.1.  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto,  calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;  
6.2.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15
(quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul.  
6.2.2. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:  
6.2.2.1.  15% (quinze  por  cento)  em caso  de  inexecução  parcial  do  objeto  pelo  FORNECEDOR ou  nos  casos  de
cancelamento da Ata de Registro de Preços, calculada sobre a parte inadimplida;  
6.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata pela sua inexecução total.  
6.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega.  
6.4. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou inadimplemento
ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado à Prefeitura Municipal de Campina
Grande do Sul reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.  
6.5. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, sendo o dano superior ao percentual referido.  
6.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.  
6.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância devida no prazo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
6.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR à Prefeitura Municipal de
Campina Grande do Sul, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
6.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
ao FORNECEDOR.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 7.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul quando o
FORNECEDOR:  
7.1.1. For liberado;  
7.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
7.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e  
7.1.5. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata.  
7.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do
Sul:  
7.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
7.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;  
7.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações
previstas na ata, devidamente demonstrado; e  
7.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Campina
Grande do Sul, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de
defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário  
Oficial dos Municípios do Paraná - AMP.  
7.4. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura
Municipal de Campina Grande do Sul, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do
preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços.  

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
CAMPINA GRANDE DO SUL/PR
BENTO MUNHOZ DA ROCHA - Nº 30

Pág. 3  / 4



7.5. A decisão de suspensão será registrada e seu resumo será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná -
AMP.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE  
 8.1. Extrato desta ata será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP.  
8.2. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação, da proposta de
preço e das Atas de Registro de Preços, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação - LAI) e a Lei n. º
13.709/18 - (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), o licitante desde já dá ciência e consentimento para a sua
divulgação.  
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO  
 9.1. Fica eleito o Foro de Campina Grande do Sul - Paraná, para solucionar eventuais litígios decorrentes desta Ata de
Registro de Preços e contratações decorrentes.  
9.2. Assim ajustadas, firmam as partes a presente Ata de Registro de Preços.
 

 
 

Campina Grande do Sul, 6 de Dezembro de 2024.

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

BELENICE KOFFKE BUFF ROTINI 
PREFEITA MUNICIPAL 

ADJUDICATÁRIA
ATOMED - PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXILIO HUMANO LTDA 

 CNPJ nº.01.035.382/0001-51
MORTEN HELLBERG PEDERSEN

CPF nº. 213.004.608-81
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Relatório Resumido
Relatório gerado em: 30/07/2025 14:33:12

Quantidade total de registros: 3

Filtros aplicados

Produto Pesquisado: Material

Exercício (Ano da Compra): 2024, 2025

Descrição/Código do Material: (0008908) APARELHO AUDITIVO - DO TIPO REPOSICAO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO A CONSISTE NO FORNECIMENTO DO APARELHO DE

AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL TIPO INTRA–AURICULAR EM PACIENTES COM DIAGNOSTICO\, SELECAO E ADAPTACAO

Fiscalizado Modalidade Cód. Licitação
Cód.

Material
Material Descrição

Qtd.

Material

Uni.

Fornecimento

Valor

Unit

CNPJ/CPF

Fornecedor

Nome

Fornecedor

Data

Homologação

1

CONS. PUB. DE

SAUDE VALE DO

TELES PIRES

Credenciamento 00000000001/2024 0008908
APARELHO

AUDITIVO

(0008908)

APARELHO

AUDITIVO - DO

TIPO

REPOSICAO

DE..

300 UNIDADE
R$

1.150,00

15.349.050/0001-

56

NR CLINICA

OTORRINO DE

SORRISO

LTDA

16/07/2024

2

CONS. PUB. DE

SAUDE VALE DO

TELES PIRES

Credenciamento 00000000001/2024 0008908
APARELHO

AUDITIVO

(0008908)

APARELHO

AUDITIVO - DO

TIPO

REPOSICAO

DE..

300 UNIDADE
R$

1.150,00

33.039.394/0001-

40

PICOLI E

GERMANO

LTDA

16/07/2024

3
PM DE NOVA

BANDEIRANTES
Credenciamento 00000000013/2024 0008908

APARELHO

AUDITIVO

(0008908)

APARELHO

AUDITIVO - DO

TIPO

REPOSICAO

DE..

42 UNIDADE
R$

2.503,33

33.039.394/0001-

40

PICOLI E

GERMANO

LTDA

17/12/2024

Valor Máximo Unit do Material

R$2503,33
Média Saneada Global

R$1032,14
Mediana Valor Unit do Material

R$1150,00

30/07/2025, 14:33 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/panel?Exercício+(Ano+da+Compra)=2024 1/1


